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     LEI Nº 450 /2014 

 

SÚMULA – DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS E DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES DE INDIANÓPOLIS - 
ASEUPI. 

 

A Câmara de Indianópolis – Estado do Paraná, aprovou e eu PAULO CEZAR 
RIZZATO MARTINS, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

              Art. 1º -  Fica declarada de utilidade pública, com todos os direitos e 
vantagens assegurados em lei, a ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS E DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES DE 
INDIANÓPOLIS - ASEUPI, inscrita no CNPJ 20.944.274/0001-46, com sede 
neste município, entidade sem fins lucrativos, cujo objetivo é de representar 
legalmente os Estudantes de Indianópolis, de acordo com a disposição de seus 
estatutos. 

              Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal “14 de Dezembro” de Indianópolis, Estado do paraná, em 19 
de novembro de 2014. 
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